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C
erca de 46 mil pes-
soas devem deixar 
Curitiba de ônibus 

durante o feriado de Pás-
coa. Este é o movimento 
previsto pela administra-
ção da Rodoviária para o 
período entre amanhã e 
sábado. O movimento é 
o mesmo registrado no 
feriado de Páscoa do ano 
passado. Quase metade 
dos embarques ocorrerá 
na quinta-feira, quando 
20.500 passageiros deve-
rão passar pelas catracas 
da Rodoviária.

“O movimento de pes-
soas será grande o dia todo 
na quinta-feira (amanhã), 
mas se intensificará a par-
tir das 18h”, diz o gerente 
da Rodoviária, Élcio dos 
Anjos. Nos três dias, serão 
1.650 ônibus para atender 
os passageiros. Interior do 
Paraná, com 40% dos via-
jantes, é o destino princi-
pal. Santa Catarina é o se-
gundo destino, com 25% 
dos embarques. Litoral do 
Paraná terá 15% e São Pau-
lo, 12% dos embarques. O 
restante é para o Rio Gran-
de do Sul, Rio de Janeiro e 
outros lugares.

Aeroporto
O feriado de Páscoa 

será movimentado nos 
aeroportos brasileiros. No 
terminal internacional 
Afonso Pena, em São José 
dos Pinhais, na região me-
tropolitana de Curitiba, a 
Infraero prevê a passagem 
de 83.670 viajantes entre 
os dias 18 e 22 de abril, 
com maior concentração 
amanhã e na segunda, fim 
do feriado.

A estimativa de passa-
geiros representa um au-
mento de 1,75% em rela-
ção a 2018. Para atender a 
demanda, estão programa-
das 837 operações de pou-
sos e decolagens no termi-
nal da Grande Curitiba.

Tira-dúvidas
Para garantir a fluidez, 

funcionários estarão a pos-
tos para esclarecer dúvidas. 
Os “amarelinhos” estarão 
espalhados pelo aeroporto, 
onde também vai estar em 
funcionamento o balcão de 
informações.

Em todo o país, o fluxo 
deve aumentar em 2% no 
feriado de Páscoa. Mais de 
1 milhão de passageiros 
são esperados pelos aero-
portos do Brasil.

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br
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CEA I - CENTRAIS EÓLICAS ASSURUÁ I SPE S/A
C.N.P.J./M.F. nº 23.778.492/0001-46 N.I.R.E. 41300292833

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Fevereiro de 2019
Data, Hora e Local: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2019, às 13h00, na sede da companhia, localizada na cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná, na Rua Gonçalves Dias, 531, Batel, CEP 80.240-340. Convocação: Dispensada, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 
6.404/76, tendo em vista o comparecimento de acionista representante de 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da 
Companhia. Presença: Presença de acionista representando a totalidade do capital social com direito a voto da Companhia, conforme se verifica 
no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Luiz Fernando Cordeiro: Secretário: Bruno Henrique Pimenta da Silva. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia: (ii) a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia; e (iii) 
aprovação da consolidação do estatuto social da Companhia. Deliberações: Inicialmente, a acionista decidiu por lavrar a presente ata sob a 
forma sumária, conforme permissivo legal contido no Artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76. Posto isso, a acionista decidiu: (i) Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, passando dos atuais R$ 286.108.931,31 (duzentos e oitenta e seis milhões, cento e oito mil, novecentos e trinta c 
um reais e trinta e um centavos), para R$ 310.317,104,43 (trezentos e dez milhões, trezentos e dezessete mil, cento e quatro reais e quarenta 
e três centavos), com um aumento efetivo, portanto, de R$ 24.208,173,12 (vinte e quatro milhões, duzentos e oito mil, cento e setenta e três 
reais e doze centavos), os quais encontram-se nesta data totalmente subscritos e integralizados, sendo: (i.a) R$ 12.558.858,00 (doze milhões, 
quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e oito reais) mediante a conversão de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 
- AFACs realizados até esta data; e (i.b) R$ 11.649.315,43 (onze milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, trezentos e quinze reais e quarenta 
e três centavos) mediante a capitalização de créditos detidos pela acionista contra a Companhia em decorrência de aportes realizados em 
moeda corrente nacional. Em função do aumento de capital social aprovado são neste ato emitidas 24.208.173 (vinte e quatro milhões, duzentas 
e oito mil, cento e setenta e três) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas pela única 
acionista da Companhia, nos termos do boletim de subscrição anexo; (ii) Em razão da aprovação do aumento de capital supramencionado, a 
acionista deliberou pela alteração do caput do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º - O capital social total da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 310.317.104,43 (trezentos e 
dez milhões, trezentos e dezessete mil, cento e quatro reais e quarenta e três centavos), dividido em 310.317.104 (trezentos e dez milhões, 
trezentas e dezessete mil, cento e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal”; (iii) Aprovar a consolidação do estatuto 
social da Companhia, refletindo as alterações do artigo 5º que passará a vigorar nos exatos termos do Anexo à presente. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e disposições do estatuto social. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz 
Fernando Cordeiro - Presidente; Bruno Henrique Pimenta da Silva - Secretário. Acionista: CEA - Centrais Eólicas Assuruá S.A. - p.r. Luiz 
Fernando Cordeiro e Bruno Henrique Pimenta da Silva. Junta Comercial do Paraná - Certifico o registro em: 21/03/2019, sob número: 
20191526517. Protocolo:  191526517 de 19/03/2019. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.
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ELEIÇÕES SINDICAIS
CHAPAS INSCRITAS

 
Em cumprimento ao disposto no artigo 82º do Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, de Máquinas, Mecânicas, de Material Elé-

trico, de Veículos Automotores, de Autopeças e de Componentes e Partes para Veículos Automotores da Grande Curitiba, sito á Avenida Getulio Vargas, 3692 - nesta capital, a 
comissão eleitoral constituida comunica que foi registrada uma unica chapa denominada de  “CHAPA FORÇA TOTAL”,   para concorrer a eleição que se refere o Aviso Publicado 
no jornal “Diário Ofi cial do Paraná”, datado do dia 02/04/2019, página 52(Cinquenta e dois), edição 10407, com convocação ao pleito que será realizado  nos dias 22, 23 e 24 de 
julho de 2019, em primeira convocação. Caso não seja obtido quorum em primeira convocação, a Eleição será realizada, em segunda convocação, nos dias 12,13 e 14 de agosto de 
2019, e, não se conseguindo quorum na segunda Eleição, haverá o Terceiro escrutínio nos dias  26, 27 e 28 de agosto de 2019, Em caso de empate entre as Chapas mais votadas, 
realizar-se-á nova Eleição nos dias 17, 18 e 19 de Setembro de 2019, assim constituída: Diretoria Efetiva: Presidente : Sergio Butka, Vice-Presidente Nelson Silva De Souza, Segun-
do Vice-Presidente Alceu Luiz Dos Santos, Secretário Geral Jamil Davila, Primeiro Secretário Leandro Aparecido Guerra, Segundo Secretário Paulo Roberto Dos Santos Pissinini 
Junior, Tesoureiro Geral Francisco De Assis Neves Martins, Primeiro Tesoureiro Ezequiel Romao Pereira, Segundo Tesoureiro Daniel De Camargo, Diretor Administrativo Claudio 
Gramm, Diretor Administrativo Osvaldo Da Silva Silveira, Diretor Administrativo Edson Antonio Dos Anjos, Diretor Administrativo Gerson Luiz Tainha Vuicik, Diretor Administrativo 
Jorandir Ferreira, Diretor Administrativo Algacir De Almeida Machado, Diretor Administrativo Pedro Celso Rosa, Suplentes de Diretoria: Olario Krieger, Jose Roberto Athayde, 
Carlos Eduardo Dos Santos, Marco Antonio Da Silva, Gilson Ricardo Santos Batista, Everaldo Carlos Train, Edson Ristow, Nuncio Mannala, Derson Goncalves Dos Reis, Daniele 
Aparecida Goncalves Marcao, Sebastiao Dirnei Fagundes, Joselia Gomes Sampaio, Maciel Custodio De Melo, Celio Padilha De Barros, Rogerio Schembergue Dos Santos, Honeire 
Rutana De Castro, Conselho Fiscal Efetivo  Pedro Paulo Da Silva, Joao Maria Da Luz,  Laertes Carvalho, Conselho Fiscal Suplentes: Adilson Luiz Dos Santos, Darla Daiane Druszcz 
Cabrera Orides Ramos Nunes, Delegados Representantes Efetivo: Sergio Butka, Roberto Eduardo Eltermann, Delegados Representantes Suplentes: Andreia De Fatima Ferreira 
Costa, Wilson Tataren, Delegados de Base: Ademar De Oliveira Kuerten Junior, Adenilson Jose Da Silva, Adriano Jose Dawies, Aguinaldo Verica, Altamir Jose Pereira, Anderson 
Alves Carneiro, Anildo De Andrade, Antonio Gomes Ferreira, Carlos Alberto Antonio, Claudio Bernardes Cunha, Claudio Luciano Muziol, Cleversom Goncalves, Daniele De Oliveira, 
Denilson Nogueira De Oliveira, Dirceu Paulista Da Silva, Diva Lima Da Silva, Douglas Da Silva Queiroz, Edilson Luiz Martins, Edson Ruela De Oliveira, Eluir Marcio Romero, Emerson 
Carlos Pereira, Emerson Ribeiro Pereira, Emerson Teixeira De Freitas, Emerson Vieira, Everton Eder Santana, Everton Machado, Fabiano Everaldo Sartori, Francis De Paula Diaz, 
Francisco Aparecido De Souza Santos, Francisco Dos Santos Filho, Gilberto Brasilio Pereira, Gilberto Fernandes Correa, Gilberto Miranda De Oliveira, Helton Antunes Da Silva, 
Helton Luiz Santafosta, Ildo Martin, Ilson Antônio Estácio Dos Santos, Irineu Carvalho Da Cruz, Ismael Luiz Dos Santos, Jair Peixinho De Oliveira, Jairo Raimundo Santos Mendes, 

Jose Carlos Alves, Jose Carlos Fagundes Bernal, Jose Guilherme Gorisch, Jose Manoel De Oliveira, Jose Marcos Domingos Silva, Joseval Lucio Ferrarezi, Juarez Sobral Arcoverde 
Alves Teixeira, Julio Cesar Reis Da Costa, Julio Cezar Cardoso Slavinski, Laercio Marques De Souza, Leandro Caron, Leandro Jose Silva Divino, Leonildes Calisario, Luis Fernando Ro-
drigues Lenzi, Luiz Carlos Camargo Santos, Luiz Carlos Marochi, Luiz Carlos Santos, Lyndsen De Andrade Gabardo, Marcio Dos Santos, Marcos Paulo De Faria, Marilene Zachetko 
Guermandi, Marins Alves De Oliveira, Mario Cesar Dutra, Mario Moreira Dos Santos, Mateus Do Carmo Pires Falavinha, Michael Ragner Borges Landes, Miguel Antonio Calisario, 
Natalicio Goncalves Da Silva, Olimpio Nunes Pereira Soares, Osmar Gruber, Paulo Cesar Da Silva Pinto, Paulo Renauer, Paulo Sergio Da Silva, Pedro Ferreira De Moraes, Pedro Joao 
Dos Santos, Reginaldo De Araujo Marcondes, Rhuam Carlos Pereira Da Silva, Ricardo Tadeu Rodrigues Makoski, Rivair Antônio Narcizo, Roberto Da Costa Xavier, Rogerio Goncalves 
De Carvalho, Rogerio Muller Gomes, Romildo Correa Brasilino, Ronieverson Dos Santos, Rubens Viana, Samuel Ribeiro, Sebastiao Vanderlei De Almeida, Sergio Marassati, Silvio 
Bochi De Mattos, Solismar Cechin, Thiago Alexandre Hubie, Valfredo Horstmann, Valmir Leite, Valter Pereira Torres, Waldir Jose Rolim.Nos termos do artigo acima mencionado, o 
prazo para impugnação de candidaturas é de cinco dias a contar da data de publicação deste aviso.

Curitiba, 15 de abril de 2019.

Sérgio Butka
Presidente

Alfani Alves

Paulo José Zanetti

Wilmar Alvino da Silva Junior

Graziele Aparecida Flores Ferreira

CEA II - CENTRAIS EÓLICAS ASSURUÁ II SPE S/A
C.N.P.J./M.F. nº 24.274.124/0001-23 - N.I.R.E. 41300292876

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2019 
Data, Hora  Local: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019, às 10h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Gonçalves Dias, 531, Batel, CEP 80.240-340. Convocação: Dispensada, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 
6.404/76, tendo em vista o comparecimento de acionista representante de 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da 
Companhia. Presença: Presença de acionista representando a totalidade do capital social com direito a voto da Companhia, conforme se verifica 
no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Luiz Fernando Cordeiro; Secretário: Bruno Henrique Pimenta da Silva. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar sobre: (i) a formalização da integralização de capital social a integralizar que constou em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 26 de novembro de 2018 no montante de R$ 4.272.904,81 (quatro milhões, duzentos e setenta e dois mil, novecentos e quatro 
reais e oitenta e um centavos), equivalentes a 4.272.904 (quatro milhões, duzentas e setenta e duas mil, novecentas e quatro) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal; (ii) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia; e 
(iii) aprovação da consolidação do estatuto social da Companhia. Deliberações: Inicialmente, a acionista decidiu por lavrar a presente ata sob 
a forma sumária, conforme permissivo legal contido no Artigo 130, § 1º, da Lei 6.404/76. Posto isso, a acionista decidiu: (i) formalização da 
integralização de capital social a integralizar que constou em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de novembro de 2018 no montante 
de R$ 4.272.904,81 (quatro milhões, duzentos e setenta e dois mil, novecentos e quatro reais e oitenta e um centavos), equivalentes a 4.272.904 
(quatro milhões, duzentas e setenta e duas mil, novecentas e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (ii) aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, de R$ 334.709.000,43 (trezentos e trinta e quatro milhões, setecentos e nove mil e quarenta e três centavos), 
para R$ 343.193.048,43 (trezentos e quarenta e três milhões, cento e noventa e três mil, quarenta e oito reais e quarenta e três centavos) um 
aumento, portanto, de R$ 8.484.048,00 (oito milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e quarenta e oito reais), mediante a emissão de 
8.484.048 (oito milhões, quatrocentas e oitenta e quatro mil e quarenta e oito) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas pela única acionista da Companhia, CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A., por meio da 
capitalização de créditos detidos por tal acionista contra a Companhia, decorrentes de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFACs), 
nos termos do boletim de subscrição anexo; (iii) em razão da aprovação do aumento de capital supramencionado, a acionista deliberou pela 
alteração do caput do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social total 
da Companhia, totalmente subscritos e integralizados em moeda corrente nacional é de R$ 343.193.048,43 (trezentos e quarenta e três milhões, 
cento e noventa e três mil, quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), dividido em 343.193.048 (trezentos e quarenta e três milhões, cento 
e noventa e três mil e quarenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.”; (iv) aprovar a consolidação do estatuto social 
da Companhia, refletindo as alterações do artigo 5º, que passará a vigorar nos exatos termos do Anexo à presente. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e disposições do estatuto social. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz Fernando Cordeiro - 
Presidente - Bruno Henrique Pimenta da Silva - Secretário; Acionista: CEA - Centrais Eólicas Assuruá S.A. - p.r. Luiz Fernando Cordeiro e 
Bruno Henrique Pimenta da Silva. JCP Certifico o Registro em 04/04/2019 08:13 sob nº 20191608467. Protocolo: 191608467 de 28/03/2019. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.
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